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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO – CONCEPT WORK LTDA 

PROCESSO:  nº: 033.406 (Recurso) 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 90.083/2025 (processo nº 07.581/2025) 

RECORRENTE: CONCEPT WORK LTDA – CNPJ nº 97.536.186/0001-30 

RECORRIDA: BOM PASTOR COMÉRCIO E SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA – CNPJ nº 

09.310.829/0001-65 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de guarda e 

atendimento médico-veterinário, com microchipagem, de animais de médio e grande 

porte, no Município de Nova Friburgo, pelo período de 12 meses. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O recurso interposto pela empresa CONCEPT WORK LTDA foi protocolado 

tempestivamente no Sistema ComprasGov.br, em conformidade com o art. 165, I, da Lei 

nº 14.133/2021 e com o item 22.4 do edital, devendo, portanto, ser conhecido. 

II – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Em síntese, a recorrente sustenta:  

a) ausência da Planilha de Custos e Formação de Preços, prevista no item 13.6 do edital 

e no Anexo III;  

b) irregularidade do Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela empresa RPX 

Comercial e Serviços Ltda., por não detalhar período, valores, quantidade ou frequência 

de serviços. 

III – DAS CONTRARRAZÕES 

A empresa BOM PASTOR apresentou contrarrazões alegando:  

a) inexistência de exigência de planilha analítica;  
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b) edital exigiu apenas atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, sem obrigatoriedade de apresentação de documentos adicionais;  

c) recurso tem caráter meramente protelatório. 

IV – DA ANÁLISE (documentos de habilitação em páginas 687-740 Pregão Eletrônico nº 

90.083/2025 (processo nº 07.581/2025) 

1. Quanto à planilha de custos: o edital condiciona a exigência de planilha analítica 

apenas a hipóteses de contratação com dedicação exclusiva de mão de obra, não sendo 

este o caso.  

2. Quanto ao atestado de capacidade técnica: o edital exige apenas atestados emitidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, sem obrigatoriedade de documentos 

suplementares.  

3. Princípios: deve prevalecer a vinculação ao edital e julgamento objetivo. Conclui-se 

que não há vício na habilitação da recorrida. 

V – DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Secretaria opina pelo NÃO PROVIMENTO do recurso 

interposto pela empresa CONCEPT WORK LTDA, mantendo-se a habilitação da 

empresa BOM PASTOR. Encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município para 

manifestação quanto à regularidade e legalidade do procedimento. 

 

Nova Friburgo, 23 de setembro de 2025 

 

 

André Luiz Silva de Morais 

Secretário de Bem-Estar e Proteção Animal 

Matr.: 063.731 
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